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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No      , DE 2013 

(Do Sr. SANDRO ALEX) 
  
 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000, que estabelece normas de 
finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

 

Art. 1º. O artigo 19, § 1º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000, passa a vigorar acrescido do Inciso VII, com a seguinte redação:  

 
“Art. 19................................................................................ 
§1º...........................................................................................
... ............................................................................................ 
VII – com pessoal relativas aos pagamentos dos 
profissionais da educação”.(NR)  
 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 

 JUSTIFICAÇÃO 
 
   

Especialistas afirmam que o Estado brasileiro é incapaz de definir setores 
de investimento prioritários na educação, em função do excesso de gastos no 
ensino superior, em detrimento da educação básica, principalmente, quando 
expõem o baixo investimento, não chega a 5% do Produto Interno Bruto (PIB) em 
educação, quando comparado com países que garantiram a universalização da 
educação básica e mantêm um sistema qualificado de oferta pública de ensino 
superior.  

 
Isso decorre do fato de que a atual Constituição Federal brasileira de 1988 

atribui aos estados e municípios a responsabilidade pela oferta da educação 
básica, cabendo ao governo federal apenas a função supletiva; assim, a maior 
parte dos recursos aplicados pelo governo federal, na área da educação, destina-
se ao custeio das instituições federais de ensino superior (IFES), escolas técnicas 
federais e centros federais de ensino tecnológico (CEFET).  
 

Outra problemática apontada por diversos analistas em educação é a 
respeito da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), Lei Complementar 101, de 4 de 
maio de 2000, que ao estabelecer um controle singular nas contas públicas de 
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estados, municípios e da União obriga a esses entes federados, uma forte 
restrição fiscal. Nesse sentido, a LC 101/2000 estabelece relações de 
responsabilidade conjunta entre os diferentes níveis de governo. Nos estados, os 
limites máximos para gastos com pessoal são: 3% para o Poder Legislativo 
incluindo o Tribunal de Contas; 6% para o Poder Judiciário; 2% para o Ministério 
Público; 49% para as demais despesas de pessoal do Executivo. Na esfera 
municipal esses limites são: 6% para o Legislativo, incluídos os Tribunais de 
Contas do município quando houver e 54% para o Executivo (LC 101/2000, art. 
20, inciso I).  
 

De acordo com a LC 101/2000 para aqueles que excedessem 95% do 
limite máximo de gastos com pessoal, ficava suspensa a concessão de novas 
vantagens aos servidores, a criação de cargos, as novas admissões e a 
contratação de horas extras. Nesta proibição estão incluídas, portanto as novas 
contratações no serviço público, aumento, reajuste, criação de novos cargos, 
alteração nos planos de carreira dos servidores, inclusive dos profissionais da 
educação. É o que afirma a Lei 101/2000 in verbis: 

 
Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do 
limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no 
excesso: I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 
remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de 
determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do 
art. 37 da Constituição; (LC 101/2000, art. 22, parágrafo único). 

 
Diante de tal dispositivo normativo da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

diversas pesquisas acadêmicas apontam que o limite imposto sobre as despesas 
com pessoal tem contribuído para redução do gasto público com educação. 
Nesse sentido, analistas em educação afirmam que as consequências dos ajustes 
fiscais nas remunerações dos docentes e profissionais da educação implicaram 
na contenção do quadro de pessoal da educação e arrocho salarial, além de ter 
dificultado a realização de concursos públicos no âmbito dos estados e 
municípios, conforme pudemos observar a partir de estudos acadêmicos 
amplamente divulgados na internet.    

 
Nesse aspecto, foi constatado que em alguns estados da federação, tais 

como Minas Gerais, por exemplo, o valor inicial nacional fixado em 2008, em R$ 
950,00, de acordo com a Lei nº 11.738/2008, para os professores com formação 
em nível médio e jornada semanal máxima de 40 horas, foi reduzido 
proporcionalmente para uma jornada de 24 horas.   

 
Sob esse prisma, pesquisas acadêmicas divulgadas na internet têm 

revelado que os salários do magistério da educação básica em vários estados, a 
exemplo de Minas Gerais, não têm auferido ganhos significativos no que se refere 
aos vencimentos iniciais constatando-se que muitas administrações estaduais 
consideraram a equivalência com o piso salarial do magistério nacional 
contabilizada com abonos e gratificações, isto é, como remuneração total. Deste 
modo, as recomposições significativas dos salários dos professores das várias 
redes estaduais não se efetivaram de modo que o Piso Salarial Profissional 
Nacional incidisse sobre o vencimento básico. 
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Segundo esses estudos, o discurso das administrações públicas estaduais 
e municipais é a de que: “é impossível dar aumento ao magistério porque é 
preciso partir de uma análise conjunta de fatores como o crescimento vegetativo 
da folha de pessoal, a projeção da receita corrente líquida e do limite de 49% e 
54%, respectivamente, de gasto com despesa de pessoal do Poder Executivo 
definido na Lei Complementar nº101, de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal”.   

 
Sob esse ângulo, concordamos com a decisão da Conferência Nacional de 

Educação (CONAE) sobre os recursos para a educação, que propõe a retirada 
das despesas com pessoal, pagas com recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (FUNDEB- criado pela EC nº 53/2006 e regulamentado pela Lei 
11.497/2007), dos limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, LC 
101/2000, art. 19, Caput.  

 

Nesse contexto, a CONAE ressalta em suas resoluções finais, no Eixo V, 
Financiamento da Educação e Controle Social a aprovação de norma que 
assegure a transparência na publicização dos recursos da educação e a 
fiscalização da aplicação desses recursos abrangendo conselhos, Ministério 
Público, Tribunais de Contas e a sociedade. Como consta abaixo1: 

 
Tornar públicas e transparentes as receitas e despesas do total de recursos 
destinados à educação em cada sistema público de ensino federal, distrital, 
estadual e municipal e assegurar a efetiva fiscalização da aplicação desses 
recursos por meio dos conselhos, do Ministério Público, dos tribunais de contas 
estaduais e municipais e dos diversos setores da sociedade. (CONAE, 2010, Art. 
242). 

 
Feitas essas reflexões, é importante enfatizar que reconhecemos que a Lei 

de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000) teve um impacto positivo importante 
nas contas públicas estaduais e municipais, já que a tradição das décadas 
anteriores, principalmente, as décadas de oitenta e noventa do século XX, eram 
caracterizadas pela ausência de mecanismos de controle e de ajuste nas finanças 
públicas. Entretanto, reconhecemos também que algumas diretrizes impostas pela 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LC101/2000) já não condizem com os tempos 
atuais em virtude de que o formato da política de financiamento da educação no 
Brasil não comporta a realização plena do direito à educação, pelos seguintes 
motivos:  

  
1) os recursos são insuficientes; 2) a política macroeconômica tem 

influenciado diretamente a política educacional, de forma a minimizar os recursos 
destinados à educação; 3) persistem práticas como desvios de finalidades, 
sonegações e isenções, que fragilizam a oferta educacional pública; 4) a má 
administração dos parcos montantes destinados à educação ainda é uma 
realidade, problema acentuado pelo frágil controle social existente; 5) as políticas 
implementadas resultam em conflitos de responsabilidades, que favorecem a 
desresponsabilização por parte dos entes federados, especialmente da União, 
que não cumpre sua função supletiva e redistributiva em relação aos estados e 
                                                 
1
 CONFERÊNCIA NACIONAL DE EDUCAÇÃO (2010: Brasília, DF). Anais da Conferência Nacional de Educação-CONAE, 

2010. Construindo o Sistema Nacional Articulado de Educação: o Plano Nacional de Educação, diretrizes e estratégias de 
ação. – Brasília: MEC, 2011. 
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municípios, como previsto constitucionalmente. 
 

Portanto, diante de desafios postos pelas demandas da sociedade 
brasileira por uma educação pública de qualidade, propomos no presente Projeto 
de Lei, priorizar politicamente os recursos financeiros para Estados e Municípios, 
tendo em vista que a estreita relação entre políticas gerenciais de ajuste fiscal e 
as justificativas administrativas resultaram na contenção do vencimento básico 
dos professores estaduais e municipais de educação básica. Some-se a isso, a 
necessidade dos entes federados gerirem melhor seus recursos e utilizá-los em 
fatores que realmente contribuam para a melhoria do desempenho educacional.   

 
Diante do exposto, estamos seguros de que a importância dessa iniciativa 

haverá de garantir o apoio dos nossos ilustres Pares para a aprovação do referido 
Projeto de Lei. 

 
 
Sala das Sessões, em        de julho de 2013. 

 
 
 

  
 Deputado SANDRO ALEX 

 (PPS/PR) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 53, DE 2006 

Dá nova redação aos arts. 7º, 23, 30, 206, 208, 

211 e 212 da Constituição Federal e ao art. 60 

do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos termos do 

§ 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

 

     Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 7º ................................................................................................  

.............................................................................................................  

 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) 

anos de idade em creches e pré-escolas; 

............................................................................................................" (NR) 

 

"Art. 23. ..............................................................................................  

 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional." (NR) 

 

"Art. 30. .............................................................................................  

...........................................................................................................  

 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas 

de educação infantil e de ensino fundamental; 

..........................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 206. ...........................................................................................  

............................................................................................................  

 

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e 

títulos, aos das redes públicas;  

.............................................................................................................  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal.  

 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou 

adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios." (NR) 
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"Art. 208. .............................................................................................  

.............................................................................................................  

 

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade; 

............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 211. ............................................................................................  

.............................................................................................................  

 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular." (NR) 

 

"Art. 212. .............................................................................................  

.............................................................................................................  

 

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei.  

 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do salário-

educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino." (NR) 

 

     Art. 2º O art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda 

Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos 

recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal à manutenção e 

desenvolvimento da educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da 

educação, respeitadas as seguintes disposições:  

 

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os Estados 

e seus Municípios é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do 

Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de natureza contábil;  

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% 

(vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do art. 155; o inciso 

II do caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e b do 

inciso I e o inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, e distribuídos 

entre cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das 

diversas etapas e modalidades da educação básica presencial, matriculados nas 

respectivas redes, nos respectivos âmbitos de atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2º 

e 3º do art. 211 da Constituição Federal;  

III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 208 

da Constituição Federal e as metas de universalização da educação básica estabelecidas 

no Plano Nacional de Educação, a lei disporá sobre:  
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 a) 

a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, as 

diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas e 

modalidades da educação básica e tipos de estabelecimento de ensino;  
 b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno;  

 c) 

os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas 

diversas etapas e modalidades da educação básica, observados os arts. 208 

e 214 da Constituição Federal, bem como as metas do Plano Nacional de 

Educação;  
 d) a fiscalização e o controle dos Fundos;  

 e) 
prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica;  

IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do inciso I do caput 

deste artigo serão aplicados pelos Estados e Municípios exclusivamente nos respectivos 

âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da 

Constituição Federal;  

V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso II do caput 

deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o valor por aluno não 

alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em observância ao disposto no inciso 

VII do caput deste artigo, vedada a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 

212 da Constituição Federal;  

VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no inciso V do caput 

deste artigo poderá ser distribuída para os Fundos por meio de programas direcionados 

para a melhoria da qualidade da educação, na forma da lei a que se refere o inciso III do 

caput deste artigo;  

VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste artigo será de, 

no mínimo:  

 a) 
R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência 

dos Fundos;  

 b) 
R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência 

dos Fundos;  

 c) 
R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no 

terceiro ano de vigência dos Fundos;  

 d) 
10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do 

caput deste artigo, a partir do quarto ano de vigência dos Fundos;  

 

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino estabelecida 

no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da 

complementação da União, considerando-se para os fins deste inciso os valores 

previstos no inciso VII do caput deste artigo;  

IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso VII do caput deste artigo 

serão atualizados, anualmente, a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, 

de forma a preservar, em caráter permanente, o valor real da complementação da União;  

X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da Constituição Federal;  
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XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste artigo importará 

crime de responsabilidade da autoridade competente;  

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo referido no inciso 

I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos profissionais do magistério da 

educação básica em efetivo exercício.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar, no 

financiamento da educação básica, a melhoria da qualidade de ensino, de forma a 

garantir padrão mínimo definido nacionalmente.  

§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distrito 

Federal, não poderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, 

no ano anterior à vigência desta Emenda Constitucional.  

 

§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 

da Educação - FUNDEB, não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente 

no ano anterior ao da vigência desta Emenda Constitucional.  

 

§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o inciso I do caput 

deste artigo, levar-se-á em conta a totalidade das matrículas no ensino fundamental e 

considerar-se-á para a educação infantil, para o ensino médio e para a educação de 

jovens e adultos 1/3 (um terço) das matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois terços) no 

segundo ano e sua totalidade a partir do terceiro ano.  

 

§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o inciso II do 

caput deste artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 3 (três) anos de 

vigência dos Fundos, da seguinte forma:  

 

I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do caput do art. 155; do 

inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do caput do 

art. 159 da Constituição Federal:  

 a) 
16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no 

primeiro ano;  

 b) 
18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo 

ano;  
 c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano;  

 

II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do caput do art. 

155; do inciso II do caput do art. 157; e dos incisos II e III do caput do art. 158 da 

Constituição Federal:  

 a) 
6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro 

ano;  
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 b) 
13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo 

ano;  
 c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano. (NR)   

     § 6º (Revogado).  

     § 7º (Revogado)."(NR)  

     Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, mantidos os 

efeitos do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, conforme estabelecido 

pela Emenda Constitucional nº 14, de 12 de setembro de 1996, até o início da vigência dos 

Fundos, nos termos desta Emenda Constitucional.  

Brasília, em 19 de dezembro de 2006.  

Mesa da Câmara dos Deputados                             Mesa do Senado Federal  

Deputado Aldo Rebelo                                            Senador Renan Calheiros  

Presidente                                                                Presidente  

Deputado José Thomaz Nonô                                  Senador Tião Viana  

1º Vice-Presidente                                                   1º Vice-Presidente  

Deputado Ciro Nogueira                                          Senador Antero Paes de Barros  

2º Vice-Presidente                                                   2º Vice-Presidente  

Deputado Inocêncio Oliveira                                    Senador Efraim Morais  

1º Secretário                                                            1º Secretário                           

Deputado Nilton Capixaba                                       Senador João Alberto Souza  

2º Secretário                                                            2º Secretário  

Deputado Eduardo Gomes                                       Senador Paulo Octávio  

3º Secretário                                                            3º Secretário  

                                                                                Senador Eduardo Siqueira Campos  

                                                                                4º Secretário  

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas 

com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição 

e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, 

inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes 

de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 

20.  

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 296/2013 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal 

e não atenda:  

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  
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Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular 

do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 

será realizada ao final de cada quadrimestre.  

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco 

por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no 

excesso:  

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, 

ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;  

II - criação de cargo, emprego ou função;  

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 

título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 

áreas de educação, saúde e segurança;  

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 

57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.  

 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, 

ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, 

o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo 

menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4º 

do art. 169 da Constituição.  

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser 

alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 

atribuídos.  

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 

vencimentos à nova carga horária.  

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, 

o ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias;  

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;  

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento 

da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.  

§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com pessoal exceder o 

limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de Poder ou órgão 

referidos no art. 20. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008 
 

Regulamenta a alínea "e" do inciso III do caput 

do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para instituir o 

piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da 

educação básica.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica a que se refere a alínea "e" do inciso III 

do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

 

Art. 2º O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério 

público da educação básica será de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) mensais, para a 

formação em nível médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  

§ 1º O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras 

do magistério público da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas 

semanais.  

§ 2º Por profissionais do magistério público da educação básica entendem-se 

aqueles que desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, 

isto é, direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coordenação 

educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares de educação básica, em suas diversas 

etapas e modalidades, com a formação mínima determinada pela legislação federal de diretrizes 

e bases da educação nacional.  

§ 3º Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de trabalho serão, no 

mínimo, proporcionais ao valor mencionado no caput deste artigo.  

§ 4º Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 

(dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os educandos.  

§ 5º As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta Lei serão aplicadas a 

todas as aposentadorias e pensões dos profissionais do magistério público da educação básica 

alcançadas pelo art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.497, DE 28 DE JUNHO DE 2007 
 

Altera a Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003, 

que dispõe sobre a organização da Presidência 

da República e dos Ministérios, e dá outras 

providências.  

  

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

360, de 2007, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa 

do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, 

de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  
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"Art. 1º A Presidência da República é constituída, essencialmente, pela Casa 

Civil, pela Secretaria-Geral, pela Secretaria de Relações Institucionais, pela 

Secretaria de Comunicação Social, pelo Gabinete Pessoal, pelo Gabinete de 

Segurança Institucional e pelo Núcleo de Assuntos Estratégicos. 

..................................................................................................................." 

(NR) 

"Art. 2º-B À Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República 

compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no 

desempenho de suas atribuições, especialmente:  

 

I - na formulação e implementação da política de comunicação e divulgação 

social do Governo;  

II - na implantação de programas informativos;  

III - na organização e desenvolvimento de sistemas de informação e pesquisa 

de opinião pública;  

IV - na coordenação da comunicação interministerial e das ações de 

informação e difusão das políticas de governo;  

V - na coordenação, normatização, supervisão e controle da publicidade e de 

patrocínios dos órgãos e das entidades da administração pública federal, 

direta e indireta, e de sociedades sob controle da União;  

VI - na convocação de redes obrigatórias de rádio e televisão; e  

VII - na coordenação e consolidação da implantação do sistema brasileiro de 

televisão pública.  

 

§ 1º Compete, ainda, à Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 

República assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no 

desempenho de suas atribuições, relativamente à comunicação com a 

sociedade, por intermédio da divulgação dos atos do Presidente da República 

e sobre os temas que lhe forem determinados, falando em seu nome e 

promovendo o esclarecimento dos programas e políticas de governo, 

contribuindo para a sua compreensão e expressando os pontos de vista do 

Presidente da República, por determinação deste, em todas as comunicações 

dirigidas à sociedade e à imprensa e, ainda, no que se refere à cobertura 

jornalística das audiências concedidas pela Presidência da República, ao 

relacionamento do Presidente da República com a imprensa nacional, 

regional e internacional, à coordenação do credenciamento de profissionais 

de imprensa, do acesso e do fluxo a locais onde ocorram atividades de que 

participe o Presidente da República, à articulação com os órgãos 

governamentais de comunicação social na divulgação de programas e 

políticas e em atos, eventos, solenidades e viagens de que participe o 

Presidente da República, bem como prestar apoio jornalístico e administrativo 

ao comitê de imprensa do Palácio do Planalto, promover a divulgação de atos 

e de documentação para órgãos públicos e prestar apoio aos órgãos 

integrantes da Presidência da República no relacionamento com a imprensa.  

 

§ 2º Integram a estrutura da Secretaria de Comunicação Social da Presidência 

da República a Subchefia-Executiva e até 3 (três) Secretarias." (NR) 

"Art. 3º 

.................................................................................................................  
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§ 1º A Secretaria-Geral da Presidência da República tem como estrutura 

básica o Conselho Nacional de Juventude, o Gabinete, a Secretaria-Executiva, 

a Secretaria Nacional de Juventude e até 4 (quatro) Secretarias.  

 

§ 2º Caberá ao Secretário-Executivo da Secretaria-Geral da Presidência da 

República exercer, além da supervisão e da coordenação das Secretarias 

integrantes da estrutura da Secretaria- Geral da Presidência da República 

subordinadas ao Ministro de Estado, as funções que lhe forem por ele 

atribuídas." (NR) 

"Art. 25. 

.................................................................................................................  

 

Parágrafo único. São Ministros de Estado os titulares dos Ministérios, o Chefe 

da Casa Civil da Presidência da República, o Chefe do Gabinete de Segurança 

Institucional da Presidência da República, o Chefe da Secretaria-Geral da 

Presidência da República, o Chefe da Secretaria de Relações Institucionais da 

Presidência da República, o Chefe da Secretaria de Comunicação Social da 

Presidência da República, o Advogado-Geral da União, o Ministro de Estado 

do Controle e da Transparência e o Presidente do Banco Central do Brasil." 

(NR) 

 

     Art. 2º Fica criada a Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 

República.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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